
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1-CCJ

Cód.  01.00.10.05  .1C

VT N° 3/2024 . VETO TOTAL

ASSUNTO:

Veto Total aos autógrafos da Lei Complementar n°  124/2024,  que "Dispõe sobre a
modificação  da  base  de cálculo  da  contribuição  previdenciária  sobre  os  proventos
de aposentadoria e pensão pagas pelo lpMJ -lnstituto de Previdência do Município
de  Jacareí,  instituída  pela  Lei  n°  5.307/2008  e  alterada  pela  Lei  Complementar n°
117/2022.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

Nos termos regimentais, tendo a propositura djscrjmjnada em epígrafe sido

remetjda para avaljação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUST.IÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura    ,~j:~`,

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienário
),'

(Presidente) EArq u iva r                            _,.,~~~•+

MARIA AMÉLIA

.EÉeguíraop,enárío :  ` .`.-!lu`        " ' uh'`.,

(Relatora) EArquivar

EEéeguiraopienário

#`zA      O

SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, Q3   de setembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

DÓ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAF`Ei  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL`:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2icFO

Cóci.  01.00.10.05  .1C

VT N° 3/2024 - VET0 TOTAL

ASSUNTO:

Veto Total aos autógrafos da Lei Complementar n° 124/2024,  que "Dispõe sobre a
modificação da  base  de cálculo  da contribuição  previdenciária  sobre  os  proventos
de aposentadoria e pensão pagas pelo lpMJ -lnstituto de Previdência do Município
de  Jacareí,  instituída  pela  Lei  n°  5.307/2008 e  alterada  pela  Lei  Complementar  n°
117/2022.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discrimjnada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

„/
Vereador Voto Ájéinatura      /

EDGARD SASAKl Eseguiraoplenário
(Presidente) EArquivar

PAUL]NHO DOS CONDUTORES q&Seguiraoplenário

`
(Relator) EArquivar

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO)
#::::,::p,enário

eà  ,  -?í/

(Membro)

Justificativa..                                                                                                                   `       (\/  `'

Câmara Municipal de Jacareí, 33  de setembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

0Ó Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRC)  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR


